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TERMO DE REFERÊNCIA
Manutenção de Trator Agrícola – Secretaria da Agricultura
Data: 27 de abril de 2026

1. OBJETO
Contratação de empresa especializada para manutenção corretiva da parte interna da transmissão de trator agrícola da marca John Deere, pertencente à Secretaria Municipal da Agricultura, visando restabelecer sua plena capacidade operacional.

2. JUSTIFICATIVA
O trator agrícola é equipamento essencial para execução de serviços públicos voltados ao atendimento dos produtores rurais do município, tais como preparo de solo, apoio à produção agrícola e manutenção de estradas vicinais.
A necessidade de reparo da transmissão interna decorre de desgaste natural e falha mecânica, comprometendo o funcionamento do equipamento. A paralisação prolongada do maquinário prejudica diretamente as atividades da Secretaria e, consequentemente, o atendimento aos agricultores.
A contratação justifica-se pelos seguintes benefícios:
· Garantia da continuidade dos serviços públicos rurais; 
· Apoio direto ao desenvolvimento da agricultura local; 
· Redução de custos futuros com danos agravados; 
· Aumento da vida útil do equipamento; 
· Eficiência e economicidade na gestão da frota pública. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A contratação será realizada nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente:
· Art. 6º, inciso XXIII – definição de termo de referência; 
· Art. 72 – contratação direta, quando aplicável; 
· Art. 75 – hipóteses de dispensa de licitação; 
· Princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público. 
Observam-se ainda as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul quanto à formalização e justificativa das contratações públicas.

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
A empresa contratada deverá executar:
· Diagnóstico técnico completo da transmissão; 
· Desmontagem da parte interna da transmissão; 
· Substituição de peças desgastadas ou danificadas; 
· Ajustes e regulagens necessárias; 
· Montagem e testes operacionais; 
· Garantia mínima dos serviços realizados. 
Todos os serviços deverão ser executados conforme especificações técnicas do fabricante e normas aplicáveis.

5. CONTRATADA
Empresa: SLC Máquinas Ltda. - CNPJ: 90.055.054/0017-04
A escolha da empresa justifica-se pela sua especialização, capacidade técnica e atuação autorizada na manutenção de equipamentos da marca.
6. VALOR ESTIMADO
Valor total da contratação: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
O valor compreende mão de obra, peças e demais custos necessários à execução integral do serviço.
7. PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo para execução dos serviços será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da autorização de serviço.
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Executar os serviços com qualidade e dentro dos padrões técnicos; 
· Fornecer peças novas e originais ou equivalentes; 
· Responsabilizar-se por encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais; 
· Garantir os serviços prestados; 
· Corrigir eventuais falhas sem custo adicional. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· Disponibilizar o equipamento para manutenção; 
· Acompanhar a execução dos serviços; 
· Efetuar o pagamento conforme condições estabelecidas; 
· Fiscalizar o contrato. 

10. FISCALIZAÇÃO
A fiscalização será exercida por servidor designado pela Secretaria da Agricultura, que acompanhará a execução dos serviços e atestará sua conformidade.

11. FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado após a conclusão dos serviços e mediante apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas correrão por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal da Agricultura.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
Este Termo de Referência integra o processo administrativo e servirá de base para a formalização da contratação, observando-se a legislação vigente e os princípios da Administração Pública.

Ernestina/RS, 27 de abril de 2026.

LEONIR VARGAS
Vice-Prefeito
Secretário Interino da Agricultura
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